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INTRODUÇÃO

O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (SGD) constitui-se na articulação e 
integração das instâncias públicas governamentais e da 
sociedade civil, na aplicação de instrumentos normativos 
e no funcionamento dos mecanismos de promoção, 
defesa e controle para a efetivação dos direitos humanos 
da criança e do adolescente, nos níveis Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal. 

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CONANDA) por meio da Resolução nº 
113, de 19 de abril de 2006, dispõe sobre os parâmetros 
para institucionalização e fortalecimento do Sistema 
de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Estabelece no artigo 2º Compete ao Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente 
promover, defender e controlar a efetivação dos 
direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais, 
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coletivos e difusos, em sua integralidade, em favor de 
todas as crianças e adolescentes, de modo que sejam 
reconhecidos e respeitados como sujeitos de direitos 
e pessoas em condição peculiar de desenvolvimento; 
colocando-os a salvo de ameaças e violações a quaisquer 
de seus direitos, além de garantir a apuração e reparação 
dessas ameaças e violações.

O SGD tem a função de garantir os direitos de crianças 
e adolescentes pelas seguintes linhas estratégicas:

1. Efetivação dos instrumentos normativos 
próprios, especialmente da Constituição Federal, 
da Convenção sobre os Direitos da Criança e do 
Estatuto da Criança e do Adolescente;

2. Implementação e fortalecimento das instâncias 
públicas responsáveis por esse fim; e

3. Facilitação do acesso aos mecanismos de 
garantia de direitos, definidos em lei.

Consideram-se instrumentos normativos de promoção, 
defesa e controle da efetivação dos direitos humanos da 
criança e do adolescente:

- Constituição Federal, com destaque para os 
artigos, 5º, 6º, 7º, 24 - XV, 226, 204, 227 e 228;
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- Tratados internacionais e interamericanos, 
referentes à promoção e proteção de direitos 
humanos, ratificados pelo Brasil, enquanto normas 
constitucionais, nos termos da Emenda nº 45 da 
Constituição Federal, com especial atenção para 
a Convenção sobre os Direitos da Criança e do 
Adolescente;

- Normas internacionais não-convencionais, 
aprovadas como Resoluções da Assembléia Geral 
das Nações Unidas, a respeito da matéria;

- Lei Federal nº 8.069 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), de 13 de julho de 1990;

- Leis federais, estaduais e municipais de proteção 
da infância e da adolescência;

- Leis orgânicas referentes a determinadas políticas 
sociais, especialmente as da assistência social, da 
educação e da saúde;

- Decretos que regulamentem as leis indicadas;

- Instruções normativas dos Tribunais de Contas e 
de outros órgãos de controle e fiscalização (Receita 
Federal, por exemplo);

- Resoluções e outros atos normativos dos conselhos 
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dos direitos da criança e do adolescente, nos três 
níveis de governo, que estabeleçam principalmente 
parâmetros, como normas operacionais básicas, 
para regular o funcionamento do Sistema e para 
especificamente formular a política de promoção 
dos direitos humanos da criança e do adolescente, 
controlando as ações públicas decorrentes; e

- Resoluções e outros atos normativos dos 
conselhos setoriais nos três níveis de governo, 
que estabeleçam principalmente parâmetros, 
como normas operacionais básicas, para regular o 
funcionamento dos seus respectivos sistemas.

Resguardar os direitos fundamentais da criança e 
do adolescente requer que os órgãos públicos e as 
organizações da sociedade civil, que integram esse 
Sistema, exerçam suas funções, em rede, a partir de três 
eixos estratégicos de ação:

• Defesa dos direitos humanos;

• Promoção dos direitos humanos; e

• Controle da efetivação dos direitos humanos.

A defesa dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes caracteriza-se pela garantia do acesso à 
justiça, ou seja, pelo recurso às instâncias públicas e 
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mecanismos jurídicos de proteção legal dos direitos 
humanos, gerais e especiais, da infância e da adolescência, 
para assegurar a impositividade deles e sua exigibilidade, 
em concreto. Situa-se neste eixo, a atuação das entidades 
sociais de defesa de direitos humanos, incumbidas de 
prestar proteção jurídico-social, nos termos do artigo 
87, V do Estatuto da Criança e do Adolescente. E a 
atuação dos seguintes órgãos públicos: (a) judiciais, 
especialmente as varas da infância e da juventude 
e suas equipes multiprofissionais, as varas criminais 
especializadas, os tribunais do júri, as comissões judiciais 
de adoção, os tribunais de justiça, as corregedorias gerais 
de Justiça; (b) público-ministeriais, especialmente as 
promotorias de justiça, os centros de apoio operacional, 
as procuradorias de justiça, as procuradorias gerais de 
justiça, as corregedorias gerais do Ministério Público; (c) 
defensorias públicas, serviços de assessoramento jurídico 
e assistência judiciária; (d) advocacia geral da união 
e as procuradorias gerais dos estados; (e) polícia civil 
judiciária, inclusive a polícia técnica; (f ) polícia militar; (g) 
conselhos tutelares; e (h) ouvidorias.

A promoção dos direitos humanos de crianças 
e adolescentes operacionaliza-se através do 
desenvolvimento da “política de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente”, prevista no artigo 
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86 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que integra 
o âmbito maior da política de promoção e proteção dos 
direitos humanos. Por três tipos de programas, serviços 
e ações públicas: (a) serviços e programas das políticas 
públicas, especialmente das políticas sociais, afetos aos 
fins da política de atendimento dos direitos humanos 
de crianças e adolescentes; (b) serviços e programas de 
execução de medidas de proteção de direitos humanos; 
e (c) serviços e programas de execução de medidas 
socioeducativas e assemelhadas.

O controle das ações públicas de promoção e defesa 
dos direitos humanos da criança e do adolescente se 
fará através das instâncias públicas colegiadas próprias, 
onde se assegure a paridade da participação de órgãos 
governamentais e de entidades sociais, tais como: (a) 
conselhos dos direitos de crianças e adolescentes; (b) 
conselhos setoriais de formulação e controle de políticas 
públicas; e (c) os órgãos e os poderes de controle interno 
e externo definidos nos artigos 70, 71, 72, 73, 74 e 75 da 
Constituição Federal.

Emerge neste cenário a necessidade premente de 
conhecer as especificidades das crianças e adolescentes 
de povos e comunidades tradicionais. Para orientação de 
o atendimento desta parcela da população brasileira, o 
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CONANDA cria a Resolução nº 181, de 10 de novembro de 
2016, que dispõe sobre os parâmetros para interpretação 
dos direitos e adequação dos serviços relacionados ao 
atendimento de Crianças e Adolescentes pertencentes a 
Povos e Comunidades Tradicionais no Brasil.

A aplicação nos serviços ofertados pelo SGD 
ainda requer o aperfeiçoamento para melhoria no 
atendimento das crianças e adolescentes de povos e 
comunidades tradicionais. Suas especificidades culturais, 
sociais, linguísticas, religiosa e econômicas precisam 
ser respeitadas diante das intervenções dos atores dos 
poderes públicos junto a essas famílias que possuem 
costumes, tradições e modos de vida comunitários 
singulares, transmitidos de geração em geração, diferindo-
os de outros grupos. São, portanto, núcleos familiares 
que compartilham valores e práticas culturais herdados 
com estratégias próprias de sobrevivência e reprodução 
frente ao processo civilizatório. Para essa parcela da 
população brasileira, seus direitos são garantidos por 
marcos legais nacionais e por tratados internacionais, dos 
quais destacamos a Convenção nº 169 da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e 
Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, 
promulgada no Brasil pelo Decreto nº 5.051, de 19 de 
abril de 2004, estabelece aos governos deverão assumir a 



14

responsabilidade de desenvolver, com a participação dos 
povos interessados, uma ação coordenada e sistemática 
com vistas a proteger os direitos desses povos e a garantir 
o respeito pela sua integridade; e a Convenção sobre a 
Proteção e Promoção da Diversidade das Expressões 
Culturais, assinada em Paris, em 20 de outubro de 2005, 
promulgada no Brasil pelo Decreto nº 6.177, de 1º de 
agosto de 2007, estabelece no artigo 2º os princípios 
diretores, dos quais o princípio do respeito aos direitos 
humanos e às liberdades fundamentais: A diversidade 
cultural somente poderá ser protegida e promovida se 
estiverem garantidos os direitos humanos e as liberdades 
fundamentais, tais como a liberdade de expressão, 
informação e comunicação, bem como a possibilidade 
dos indivíduos de escolherem expressões culturais.

Assim, a melhoria dos serviços oferecidos pelo Sistema 
de Garantia dos Direitos das Crianças e Adolescentes tem 
como primeiro desafio repensar, de maneira intercultural 
e democrática, os fluxos de processos desta rede de 
proteção para torná-los (todos eles) culturalmente 
apropriados. Isso somente será possível mediante a 
promoção de eventos que contribuam ao fortalecimento 
das capacidades dos atores institucionais.
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QUEM SÃO OS POVOS E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS DO BRASIL?

O Decreto nº 6.040 de 2007, que instituiu a Política 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais (PNPCT), tem por objetivo 
reconhecer formalmente a existência e as especificidades 
desses segmentos populacionais, garantindo os seus 
direitos territoriais, socioeconômicos, ambientais 
e culturais, sempre respeitando e valorizando suas 
identidades e instituições.

A PNPCT define Povos e Comunidades Tradicionais 
como grupos culturalmente diferenciados, que se 
reconhecem como tais, possuem formas próprias de 
organização social, ocupam e usam territórios e recursos 
naturais como condição para sua reprodução cultural, 
social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando 
conhecimentos, inovações e práticas gerados e 
transmitidos pela tradição. 
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Povos e Comunidades Tradicionais são aqueles que 
assim se autodeclaram, segundo os critérios estabelecidos 
pela Convenção nº 169 da Organização Internacional do 
Trabalho e pelo Decreto nº 6.040/2007, dentre os quais 
se incluem povos indígenas, comunidades quilombolas, 
povos e comunidades de terreiro/povos e comunidades 
de matriz africana, povos ciganos, pescadores artesanais, 
extrativistas, extrativistas costeiros e marinhos, caiçaras, 
faxinalenses, benzedeiros, ilhéus, raizeiros, geraizeiros, 
caatingueiros, vazanteiros, veredeiros, apanhadores de 
flores sempre vivas, pantaneiros, morroquianos, povo 
pomerano, catadores de mangaba, quebradeiras de coco 
babaçu, retireiros do Araguaia, comunidades de fundos 
e fechos de pasto, ribeirinhos, cipozeiros, andirobeiros, 
caboclos, entre outros.

O governo brasileiro identifica, pela primeira vez 
no país, a existência formal de todas as chamadas 
populações e povos “tradicionais” do Brasil. Sendo assim, 
o Decreto 6.040/2017 ao longo dos seus artigos, estende 
um reconhecimento feito parcialmente na Constituição 
de 1988, apenas aos indígenas e aos quilombolas. 

Com ênfase no reconhecimento, fortalecimento e 
garantia dos direitos territoriais, sociais, ambientais, 
econômicos e culturais, além de respeito à valorização 
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de identidade daquelas populações e povos, em especial 
para as nossas discussões, as crianças e adolescentes, 
às suas formas de organização, de ser e de estar. 
Pesquisas1 revelam que o governo brasileiro reconhece 
assim o Brasil como um estado pluriétnico; retirando 
da invisibilidade que segundo os dados do Relatório 
do 1º Encontro Regional dos Povos e Comunidades 
Tradicionais, em 2008, havia cerca de 4,5 milhões de 
pessoas integrando comunidades tradicionais no Brasil, 
ocupando aproximadamente 25% do território nacional. 

1 - MORIM, Júlia. Povos e Comunidades Tradicionais. Pesquisa Escolar 
Online, Fundação Joaquim Nabuco, Recife. Disponível em: <http://
basilio.fundaj.gov.br/pesquisaescolar/> . Acesso em: 2 Dez. 2017. 
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O QUE É O ECA?

ECA é a sigla do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
um documento formado por um conjunto de leis que 
garantem os direitos das crianças e dos adolescentes no 
Brasil.

O ECA foi criado pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
com base nas diretrizes previstas na Constituição Federal 
de 1988 e nas normativas internacionais propostas pela 
Organização das Nações Unidas (ONU) que dispõe sobre 
a proteção integral das crianças e adolescentes. Ele 
substitui o Código de Menores, legislação voltada para os 
“abandonados”, “expostos”, “carentes” ou autores de atos 
infracionais e, por isso, passíveis de tutela pela lei.

O Estatuto da Criança e do Adolescente serve como um 
mecanismo de proteção das crianças (até os 12 anos de 
idade) e adolescentes (entre 12 e 18 anos), delimitando 
direitos e deveres.
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O ECA estabelece que é dever da família, da comunidade, 
da sociedade em geral e do poder público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária. A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em 
quaisquer circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços 
públicos ou de relevância pública;

c) preferência na formulação e na execução das 
políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas 
áreas relacionadas com a proteção à infância e à 
juventude.

Nenhuma criança ou adolescente será objeto 
de qualquer forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão, punido na 
forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos 
seus direitos fundamentais. O ECA estabelece a proteção 
integral mediante a efetivação de políticas sociais públicas 
que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 
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e harmonioso, em condições dignas de existência, e 
o direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como 
pessoas humanas em processo de desenvolvimento 
e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis.

A não observância do ECA pode acarretar penas 
que vão desde o pagamento de multas, prisão dos 
responsáveis pela infração, até a cassação do alvará 
de funcionamento de estabelecimentos comerciais. É 
importante lembrar que o ECA prevê também punições 
às crianças e aos adolescentes que passam dos limites. 
Algumas das medidas punitivas são: a advertência; a 
obrigação de reparar o dano; a prestação de serviços à 
comunidade; a liberdade assistida e a inserção em regime 
de semiliberdade.

O Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece que 
a mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e 
deveres e responsabilidades compartilhados no cuidado 
e na educação da criança, devendo ser resguardado o 
direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, 
assegurados os direitos da criança.
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CONHECENDO O MARCO LEGAL DA PRIMEIRA 
INFÂNCIA

Marco Legal é toda legislação que rege um 
determinado assunto, desde a Constituição, Leis, 
Portarias, Leis estaduais, municipais, etc. O Marco Legal 
da Primeira Infância é uma lei que cria uma série de 
programas, serviços e iniciativas voltados à promoção 
do desenvolvimento integral das crianças desde o 
nascimento até os seis anos de idade.

A Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, dispõe sobre as 
políticas públicas para a primeira infância e altera a Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), a Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 
2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.

Exatamente onde nossas crianças de Povos e 
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Comunidades Tradicionais deveriam estar e não estão: 
Art. 3º A prioridade absoluta em assegurar os direitos da 
criança, do adolescente e do jovem, nos termos do art. 227 da 
Constituição Federal e do art. 4º  da Lei no 8.069, de 13 de julho 
de 1990, implica o dever do Estado de estabelecer políticas, 
planos, programas e serviços para a primeira infância que 
atendam às especificidades2  dessa faixa etária, visando a 
garantir seu desenvolvimento integral.

É disso que se trata, das especificidades das Crianças de 
Povos e Comunidades Tradicionais, na fase inicial da vida, 
que não se encontram no respeito à sua identificação 
étnico racial e nem na sua condição de pertencer a um 
Povo ou a uma comunidade específica. Essa condição faz 
com que inúmeros equívocos venham a ser produzidos e 
outros tantos acabem por reforçar cada vez mais o racismo 
e o preconceito. Famílias culturalmente/tradicionalmente 
diferenciadas geram processos formativos diferenciados, 
fazendo com que novos parâmetros de entendimento 
venham a ser vinculados. Trata-se de inserção e não de 
aculturamento ou de assimilação. Respeitar os Povos e 
Comunidades Tradicionais como sujeitos de Direitos e 
Deveres e não como sujeitos meramente sociais é um 
reconhecimento que passa pelas gerações presentes e 
futuras dessas crianças.

2 - Destaque nosso.
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Considerando os Artigos da Lei 13.257/2016:

• Artigo 3º A prioridade absoluta em assegurar os 
direitos da criança, do adolescente e do jovem, nos 
termos do art. 227 da Constituição Federal e do art. 
4º da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, implica 
o dever do Estado de estabelecer políticas, planos, 
programas e serviços para a primeira infância que 
atendam às especificidades dessa faixa etária, 
visando a garantir seu desenvolvimento integral.

• Os Incisos I, III e IV do Artigo 4º As políticas públicas 
voltadas ao atendimento dos direitos da criança na 
primeira infância serão elaboradas e executadas de 
forma a:

I - Atender ao interesse superior da criança e à sua 
condição de sujeito de direitos e de cidadã;

III - Respeitar a individualidade e os ritmos de 
desenvolvimento das crianças e valorizar a 
diversidade da infância brasileira, assim como as 
diferenças entre as crianças em seus contextos 
sociais e culturais;

IV - Reduzir as desigualdades no acesso aos bens 
e serviços que atendam aos direitos da criança 
na primeira infância, priorizando o investimento 
público na promoção da justiça social, da equidade 
e da inclusão sem discriminação da criança;
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• Artigo 5º Constituem áreas prioritárias para as 
políticas públicas para a primeira infância a saúde, 
a alimentação e a nutrição, a educação infantil, a 
convivência familiar e comunitária, a assistência 
social à família da criança, a cultura, o brincar e 
o lazer, o espaço e o meio ambiente, bem como 
a proteção contra toda forma de violência e de 
pressão consumista, a prevenção de acidentes 
e a adoção de medidas que evitem a exposição 
precoce à comunicação mercadológica.

Considerando a Carta de Princípios da Aliança Nacional 
de Parlamentares em Defesa a Primeira Infância, fundada 
em 05 de maio de 2016, denominada Aliança Nacional  
Parlamentar em Defesa da Primeira Infância,  estabelece 
no item II - Natureza e Formas de Atuação, promoverá a 
garantia de direitos respeitando os recortes étnicos raciais 
e toda e qualquer forma de preconceito e discriminação.

Alinhamos o que temos, mas precisamos aprender a 
fazer juntos, sociedade civil e governo. Essas Crianças, 
Adolescentes e Jovens de Povos e Comunidades 
Tradicionais não são mais invisíveis, mas permanecem 
invisibilizada na aplicação das políticas públicas setoriais 
e de direitos vigentes no país no âmbito estadual, distrital 
e municipal.
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CONHECENDO ALGUNS TRATADOS 
INTERNACIONAIS

A Convenção de Viena define tratado internacional 
como “um acordo internacional concluído entre Estados 
em forma escrita e regulado pelo Direito Internacional 
consubstanciado em um único instrumento ou em dois 
ou mais instrumentos conexos, qualquer que seja a sua 
designação especifica”.

A celebração dos tratados se constitui em exercício 
de soberania. Mas, além do reconhecimento de sua 
soberania, o Estado ao celebrar tratados, reconhece 
e se compromete a uma fonte de limitação de suas 
competências. Por isso, a doutrina costuma afirmar que 
o comprometimento do Estado por meio de tratados 
internacionais implica em: manifestação do atributo de 
soberania, instrumento de limitação do poder soberano.

De maneira geral, a elaboração de um tratado 
internacional segue as seguintes etapas: As fases ou 
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etapas de elaboração dos tratados internacionais podem 
ser apresentadas em negociação, assinatura, ratificação, 
promulgação, publicação e registro.

Tratados promulgados no Brasil:

- Convenção sobre os Direitos da Criança, 
promulgada no Brasil pelo Decreto nº 99.710, de 
21 de novembro de1990, articula todos os direitos 
civis, políticos, culturais, sociais e econômicos das 
crianças: liberdade de expressão, de pensamento, 
de consciência e de crença, de acordo com sua 
idade e sua maturidade; direito à proteção e 
assistências especiais do Estado; direito de gozar 
do melhor padrão de vida possível; direito à 
pensão alimentícia; direito à educação; direito de 
serem protegidas contra o uso ilícito de drogas; 
direito à proteção contra a tolerância econômica 
e contra o desempenho de qualquer trabalho que 
possa interferir no seu desenvolvimento físico e 
mental. A Convenção é baseada em 4 princípios 
fundamentais: não discriminação; ações que levam 
em conta o melhor interesse da criança; direito à 
vida, à sobrevivência e ao desenvolvimento; respeito 
pelas opiniões da criança, de acordo com a idade 
e maturidade. Esses princípios orientam as ações 
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de todos os interessados, inclusive das próprias 
crianças, na realização de seus direitos. Estabelece 
no artigo 30 Nos Estados Partes onde existam 
minorias étnicas, religiosas ou linguísticas, ou pessoas 
de origem indígena, não será negado a uma criança 
que pertença a tais minorias ou que seja indígena o 
direito de, em comunidade com os demais membros 
de seu grupo, ter sua própria cultura, professar e 
praticar sua própria religião ou utilizar seu próprio 
idioma.

- Convenção nº 169 da Organização Internacional 
do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, 
adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, 
promulgada no Brasil pelo Decreto nº 5.051, de 19 de 
abril de 2004, estabelece que os governos deverão 
assumir a responsabilidade de desenvolver, com 
a participação dos povos interessados, uma ação 
coordenada e sistemática com vistas a proteger os 
direitos desses povos e a garantir o respeito pela 
sua integridade.

- Convenção sobre a Proteção e Promoção da 
Diversidade das Expressões Culturais, assinada 
em Paris, em 20 de outubro de 2005, promulgada 
no Brasil pelo Decreto nº 6.177, de 1º de agosto 
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de 2007, estabelece no artigo 2º os princípios 
diretores, dos quais o princípio do respeito aos direitos 
humanos e às liberdades fundamentais: A diversidade 
cultural somente poderá ser protegida e promovida 
se estiverem garantidos os direitos humanos e as 
liberdades fundamentais, tais como a liberdade de 
expressão, informação e comunicação, bem como a 
possibilidade dos indivíduos de escolherem expressões 
culturais.
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O QUE PROPÕE A RESOLUÇÃO 181/2016 DO 
CONANDA?

O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CONANDA é um órgão colegiado 
permanente de caráter deliberativo e composição 
paritária, previsto no artigo 88 da Lei nº 8.069/1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). A sociedade 
civil e o governo definem, no âmbito do Conselho, as 
diretrizes para a Política Nacional de Promoção, Proteção 
e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes.

A Resolução nº 181, de 10 de novembro de 2016 
do CONANDA é criada para reforçar a necessidade de 
observância dos preceitos existentes nos documentos 
jurídicos pertinentes a Povos e Comunidades Tradicionais 
para que subsidiem a formulação de medidas especiais 
que vão resultar, concretamente, no planejamento e 
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execução de “serviços culturalmente apropriados”, ou 
seja, serviços que sejam estruturados desde a ótica dos 
sujeitos culturalmente diferenciados a que deve atender. 

Autonomia, participação e reconhecimento identitário 
são a tríade de valores nucleares da Resolução nº 181/2016 
do CONANDA para conformação do diálogo intercultural 
almejado no campo da promoção, proteção e controle 
social dos direitos de crianças e adolescentes. Para serem, 
de fato, concretizados, necessitam ser difundidos junto 
aos Povos e Comunidades Tradicionais, aos Conselhos de 
Direitos da Criança e do Adolescente estaduais, distrital 
e municipais, nas formações continuadas das Escolas de 
Conselho e dos serviços, assim como no planejamento 
institucional, e nos Planos Decenais dos Direitos Humanos 
de Crianças e Adolescentes no âmbito estadual, distrital 
e municipal. 
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VAMOS DIALOGAR UM POUCO?

- Você já ouviu falar em Povos e Comunidades 
Tradicionais? O que entendemos serem os Povos e 
Comunidades Tradicionais do Brasil?

- Você conhece alguém pertencente a Povos e 
Comunidades Tradicionais?

- Você conhece alguém ou alguma organização que 
faz um trabalho com algum Povo ou Comunidade 
Tradicional? Qual a importância desse trabalho?

- Você conhece o ECA - Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, criado pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990?

- Você já ouviu falar na rede de promoção e proteção 
do Sistema de Garantia dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes?

- O que deve ser feito para adequação cultural dos 
serviços relacionados ao atendimento de Crianças e 
Adolescentes de  Povos e Comunidades Tradicionais?
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RESOLUÇÃO Nº 181,

 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016, CONANDA

Dispõe sobre os parâmetros para 
interpretação dos direitos e adequação dos 
serviços relacionados ao atendimento de 
Crianças e Adolescentes pertencentes a 
Povos e Comunidades Tradicionais no Brasil.

O CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CONANDA, no uso das atribuições 
legais estabelecidas na Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 
1991 e no Decreto n° 5.089 de 20 de maio de 2004,

CONSIDERANDO o que estabelecem o art. 30 da 
Convenção sobre os Direitos da Criança, promulgada no 
Brasil pelo Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de1990, 
o Comentário Geral nº 11/2009 do Comitê das Nações 
Unidas dos Direitos da Criança, a Convenção nº 169 da 
Organização Internacional do Trabalho, promulgada no 
Brasil pelo Decreto nº 5051, de 19 de abril de 2004, a 
Convenção sobre a Proteção e a Promoção da Diversidade 
das Expressões Culturais, promulgada no Brasil pelo 
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Decreto nº 6.177, de 1º de outubro 2007, a Declaração 
das Nações Unidas dos Direitos dos Povos Indígenas, a 
Declaração Americana dos Direitos dos Povos Indígenas, 
o art. 227 caput, o art. 231 caput e o art. 68 da ADCT da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, a 
Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente) a Lei nº 11.645/2008 que altera a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 
9.394/1996) incluindo no currículo oficial da rede de 
ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura 
Afro-Brasileira e Indígena”, e o Decreto nº 6.040/2007 
(Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais);

CONSIDERANDO que povos e comunidades tradicionais 
são aqueles que assim se autodeclaram, segundo 
os critérios estabelecidos pela Convenção nº 169 da 
Organização Internacional do Trabalho e pelo Decreto nº 
6.040/2007, dentre os quais se incluem povos indígenas, 
comunidades quilombolas, povos e comunidades de 
terreiro/povos e comunidades de matriz africana, povos 
ciganos, pescadores artesanais, extrativistas, extrativistas 
costeiros e marinhos, caiçaras, faxinalenses, benzedeiros, 
ilhéus, raizeiros, geraizeiros, caatingueiros, vazanteiros, 
veredeiros, apanhadores de flores sempre vivas, 
pantaneiros, morroquianos, povo pomerano, catadores 
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de mangaba, quebradeiras de coco babaçu, retireiros 
do Araguaia, comunidades de fundos e fechos de pasto, 
ribeirinhos, cipozeiros, andirobeiros, caboclos, entre 
outros;

CONSIDERANDO que as Crianças e Adolescentes 
pertencentes a Povos e Comunidades Tradicionais 
são destinatárias da legislação nacional e de tratados 
internacionais de direitos humanos pertinentes à infância 
e adolescência, assim como dos relativos aos Povos e 
Comunidades Tradicionais;

RESOLVE aprovar os seguintes parâmetros para inter-
pretação dos direitos e adequação dos serviços rela-
cionados ao atendimento de Crianças e Adolescentes 
pertencentes a Povos e Comunidades Tradicionais no Brasil:

Art. 1º A aplicação da legislação pertinente à infância 
e à adolescência nas questões específicas que 
envolvam Crianças e Adolescentes oriundas de Povos 
e Comunidades Tradicionais deverá considerar as 
garantias jurídicas presentes na legislação específica 
dos Povos e Comunidades Tradicionais, assim como a 
autodeterminação, as culturas, os costumes, os valores, 
as formas de organização social, as línguas e as tradições.

Art. 2º Devem ser respeitadas as concepções diferenciadas 
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dos diversos povos e comunidades tradicionais acerca dos 
ciclos de vida que compreendem o período legalmente 
estabelecido como infância, adolescência e fase adulta.

Art. 3º Considera-se fundamental que a legislação 
pertinente aos Povos e Comunidades Tradicionais seja 
considerada para a formulação e a aplicação em todas as 
medidas relacionadas a Crianças e Adolescentes de Povos 
e Comunidades Tradicionais, de modo a assegurar que 
possam ter acesso aos serviços culturalmente apropriados 
no âmbito da saúde, da alimentação, da educação, dos 
serviços socioassistenciais, das medidas socioeducativas, 
das atividades de esporte e lazer, da convivência familiar 
e comunitária, do trabalho, do saneamento básico, da 
segurança pública, do meio ambiente e da seguridade 
territorial, entre outras questões.

Parágrafo Único. Para a adequação cultural dos serviços 
existentes ou a serem criados no âmbito das políticas 
setoriais, de caráter público ou privado, considera-se 
necessária a adoção dos seguintes requisitos:

a) Participação de lideranças, organizações, 
comunidades, famílias, crianças e adolescentes de 
Povos e Comunidades Tradicionais nos espaços 
de planejamento, nos processos de tomada de 
decisões e na fiscalização dos serviços, respeitando 
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a igualdade de gênero;

b) Inserção de profissionais de quaisquer áreas 
de formação com conhecimento das tradições e 
costumes dos Povos e Comunidades Tradicionais ou 
de profissionais oriundos de Povos e Comunidades 
Tradicionais na equipe técnica das instituições do 
Sistema de Garantia de Direitos, especialmente 
nas cidades e regiões com a presença de Povos e 
Comunidades Tradicionais;

c) Disponibilização de informações aos Povos e 
Comunidades Tradicionais sobre os serviços e os 
direitos de crianças e adolescentes em linguagem 
culturalmente acessível e, preferencialmente, nas 
línguas étnicas;

d) Formação permanente aos profissionais do 
Sistema de Garantia de Direitos sobre as histórias, 
as culturas e os direitos de Povos e Comunidades 
Tradicionais, assim como a forma de aplicação 
intercultural dos direitos das crianças e dos 
adolescentes, de modo a assegurar a melhoria do 
atendimento e o respeito à diversidade cultural, 
particularmente na matriz curricular das Escolas de 
Conselhos;
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e) Fluxos operacionais sistêmicos de atendimento 
do Sistema de Garantia de Direitos que dialoguem 
com as instâncias internas de Povos e Comunidades 
Tradicionais, reconhecendo suas práticas 
tradicionais;

f ) Medidas específicas que contemplem as 
realidades e os direitos de crianças e adolescentes 
pertencentes aos Povos e Comunidades 
Tradicionais nos planos setoriais e intersetoriais a 
serem elaborados ou atualizados nas três esferas de 
governo;

g) Aprimoramento da coleta de dados cadastrais 
do Sistema de Garantia de Direitos voltados para 
Crianças e Adolescentes de Povos e Comunidades 
Tradicionais do quesito cor ou raça, de acordo com 
as categorias do IBGE, e inclusão do quesito etnia.

Art. 4º Orienta-se que os serviços ofertados às crianças e 
aos adolescentes de Povos e Comunidades Tradicionais 
que residem, temporária ou permanentemente, no 
espaço urbano e em situação de itinerância, dêem 
especial atenção aos seus direitos, prezando pelo 
reconhecimento do direito à autodenominação e pelo 
enfrentamento de tratamentos discriminatórios.
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Parágrafo Único.  São consideradas crianças e 
adolescentes em situação de itinerância aquelas 
pertencentes aos Povos e Comunidades Tradicionais que 
vivem em tal condição por motivos culturais, políticos, 
econômicos e de saúde.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

FABIO JOSE GARCIA PAES
Presidente do Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente
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DECRETO Nº 6.040, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007.

Institui a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos 

Povos e Comunidades Tradicionais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais - PNPCT, na forma do Anexo a este Decreto. 

Art. 2º Compete à Comissão Nacional de Desen-
volvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais - CNPCT, criada pelo Decreto de 13 de 
julho de 2006, coordenar a implementação da Política 
Nacional para o Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais.

Art. 3º Para os fins deste Decreto e do seu Anexo 
compreende-se por:

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos 
culturalmente diferenciados e que se reconhecem como 
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tais, que possuem formas próprias de organização social, 
que ocupam e usam territórios e recursos naturais como 
condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, 
ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, 
inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição;

II - Territórios Tradicionais: os espaços necessários a 
reprodução cultural, social e econômica dos povos 
e comunidades tradicionais, sejam eles utilizados 
de forma permanente ou temporária, observado, no 
que diz respeito aos povos indígenas e quilombolas, 
respectivamente, o que dispõem os arts. 231 da 
Constituição e 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e demais regulamentações; e

III - Desenvolvimento Sustentável: o uso equilibrado dos 
recursos naturais, voltado para a melhoria da qualidade 
de vida da presente geração, garantindo as mesmas 
possibilidades para as gerações futuras. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 7 de fevereiro de 2007; 186o da Independência e 
119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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ANEXO
POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DOS POVOS E COMUNIDADES 

TRADICIONAIS

PRINCÍPIOS

Art. 1º As ações e atividades voltadas para o alcance 
dos objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais 
deverão ocorrer de forma intersetorial, integrada, 
coordenada, sistemática e observar os seguintes 
princípios:

I - o reconhecimento, a valorização e o respeito à 
diversidade socioambiental e cultural dos povos e 
comunidades tradicionais, levando-se em conta, dentre 
outros aspectos, os recortes etnia, raça, gênero, idade, 
religiosidade, ancestralidade, orientação sexual e 
atividades laborais, entre outros, bem como a relação 
desses em cada comunidade ou povo, de modo a não 
desrespeitar, subsumir ou negligenciar as diferenças 
dos mesmos grupos, comunidades ou povos ou, ainda, 
instaurar ou reforçar qualquer relação de desigualdade;

II - a visibilidade dos povos e comunidades tradicionais 
deve se expressar por meio do pleno e efetivo exercício 
da cidadania;
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III - a segurança alimentar e nutricional como direito dos 
povos e comunidades tradicionais ao acesso regular e 
permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 
suficiente, sem comprometer o acesso a outras 
necessidades essenciais, tendo como base práticas 
alimentares promotoras de saúde, que respeitem a 
diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, 
econômica e socialmente sustentáveis;

IV - o acesso em linguagem acessível à informação e ao 
conhecimento dos documentos produzidos e utilizados 
no âmbito da Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais;

V - o desenvolvimento sustentável como promoção da 
melhoria da qualidade de vida dos povos e comunidades 
tradicionais nas gerações atuais, garantindo as mesmas 
possibilidades para as gerações futuras e respeitando os 
seus modos de vida e as suas tradições;

VI - a pluralidade socioambiental, econômica e cultural 
das comunidades e dos povos tradicionais que interagem 
nos diferentes biomas e ecossistemas, sejam em áreas 
rurais ou urbanas;

VII - a promoção da descentralização e transversalidade 
das ações e da ampla participação da sociedade civil na 
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elaboração, monitoramento e execução desta Política a 
ser implementada pelas instâncias governamentais;

VIII - o reconhecimento e a consolidação dos direitos dos 
povos e comunidades tradicionais;

IX - a articulação com as demais políticas públicas 
relacionadas aos direitos dos Povos e Comunidades 
Tradicionais nas diferentes esferas de governo;

X - a promoção dos meios necessários para a efetiva 
participação dos Povos e Comunidades Tradicionais nas 
instâncias de controle social e nos processos decisórios 
relacionados aos seus direitos e interesses;

XI - a articulação e integração com o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional;

XII - a contribuição para a formação de uma sensibilização 
coletiva por parte dos órgãos públicos sobre a 
importância dos direitos humanos, econômicos, sociais, 
culturais, ambientais e do controle social para a garantia 
dos direitos dos povos e comunidades tradicionais;

XIII - a erradicação de todas as formas de discriminação, 
incluindo o combate à intolerância religiosa; e

XIV - a preservação dos direitos culturais, o exercício de 
práticas comunitárias, a memória cultural e a identidade 
racial e étnica. 
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OBJETIVO GERAL 

Art. 2º A PNPCT tem como principal objetivo promover o 
desenvolvimento sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais, com ênfase no reconhecimento, 
fortalecimento e garantia dos seus direitos territoriais, 
sociais, ambientais, econômicos e culturais, com 
respeito e valorização à sua identidade, suas formas de 
organização e suas instituições. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Art. 3º São objetivos específicos da PNPCT:

I - garantir aos povos e comunidades tradicionais 
seus territórios, e o acesso aos recursos naturais que 
tradicionalmente utilizam para sua reprodução física, 
cultural e econômica;

II - solucionar e/ou minimizar os conflitos gerados pela 
implantação de Unidades de Conservação de Proteção 
Integral em territórios tradicionais e estimular a criação 
de Unidades de Conservação de Uso Sustentável;

III - implantar infra-estrutura adequada às realidades 
sócio-culturais e demandas dos povos e comunidades 
tradicionais;

IV - garantir os direitos dos povos e das comunidades 
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tradicionais afetados direta ou indiretamente por 
projetos, obras e empreendimentos;

V - garantir e valorizar as formas tradicionais de educação 
e fortalecer processos dialógicos como contribuição ao 
desenvolvimento próprio de cada povo e comunidade, 
garantindo a participação e controle social tanto nos 
processos de formação educativos formais quanto nos 
não-formais;

VI - reconhecer, com celeridade, a auto-identificação dos 
povos e comunidades tradicionais, de modo que possam ter 
acesso pleno aos seus direitos civis individuais e coletivos;

VII - garantir aos povos e comunidades tradicionais o 
acesso aos serviços de saúde de qualidade e adequados 
às suas características sócio-culturais, suas necessidades 
e demandas, com ênfase nas concepções e práticas da 
medicina tradicional;

VIII - garantir no sistema público previdenciário a 
adequação às especificidades dos povos e comunidades 
tradicionais, no que diz respeito às suas atividades 
ocupacionais e religiosas e às doenças decorrentes 
destas atividades;

IX - criar e implementar, urgentemente, uma política 
pública de saúde voltada aos povos e comunidades 
tradicionais;
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X - garantir o acesso às políticas públicas sociais e a 
participação de representantes dos povos e comunidades 
tradicionais nas instâncias de controle social;

XI - garantir nos programas e ações de inclusão social 
recortes diferenciados voltados especificamente para os 
povos e comunidades tradicionais;

XII - implementar e fortalecer programas e ações 
voltados às relações de gênero nos povos e comunidades 
tradicionais, assegurando a visão e a participação 
feminina nas ações governamentais, valorizando a 
importância histórica das mulheres e sua liderança ética 
e social;

XIII - garantir aos povos e comunidades tradicionais o 
acesso e a gestão facilitados aos recursos financeiros 
provenientes dos diferentes órgãos de governo;

XIV - assegurar o pleno exercício dos direitos individuais 
e coletivos concernentes aos povos e comunidades 
tradicionais, sobretudo nas situações de conflito ou 
ameaça à sua integridade;

XV - reconhecer, proteger e promover os direitos 
dos povos e comunidades tradicionais sobre os seus 
conhecimentos, práticas e usos tradicionais;

XVI - apoiar e garantir o processo de formalização 



47

institucional, quando necessário, considerando as formas 
tradicionais de organização e representação locais; e

XVII - apoiar e garantir a inclusão produtiva com a 
promoção de tecnologias sustentáveis, respeitando o 
sistema de organização social dos povos e comunidades 
tradicionais, valorizando os recursos naturais locais e 
práticas, saberes e tecnologias tradicionais. 

DOS INSTRUMENTOS DE IMPLEMENTAÇÃO 

Art. 4º São instrumentos de implementação da Política 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais:

 I - os Planos de Desenvolvimento Sustentável dos Povos 
e Comunidades Tradicionais;

II - a Comissão Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais, instituída pelo 
Decreto de 13 de julho de 2006;

III - os fóruns regionais e locais; e

IV - o Plano Plurianual. 

DOS PLANOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DOS 
POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS

Art. 5º Os Planos de Desenvolvimento Sustentável dos 
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Povos e Comunidades Tradicionais têm por objetivo 
fundamentar e orientar a implementação da PNPCT 
e consistem no conjunto das ações de curto, médio e 
longo prazo, elaboradas com o fim de implementar, nas 
diferentes esferas de governo, os princípios e os objetivos 
estabelecidos por esta Política:

I - Os Planos de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 
Comunidades Tradicionais poderão ser estabelecidos com 
base em parâmetros ambientais, regionais, temáticos, 
étnico-sócio-culturais e deverão ser elaborados com a 
participação eqüitativa dos representantes de órgãos 
governamentais e dos povos e comunidades tradicionais 
envolvidos;

II - a elaboração e implementação dos Planos de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 
Tradicionais poderá se dar por meio de fóruns 
especialmente criados para esta finalidade ou de outros 
cuja composição, área de abrangência e finalidade sejam 
compatíveis com o alcance dos objetivos desta Política; e

III - o estabelecimento de Planos de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais não 
é limitado, desde que respeitada a atenção equiparada 
aos diversos segmentos dos povos e comunidades 
tradicionais, de modo a não convergirem exclusivamente 
para um tema, região, povo ou comunidade. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º A Comissão Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais 
deverá, no âmbito de suas competências e no prazo 
máximo de noventa dias:

I - dar publicidade aos resultados das Oficinas Regionais 
que subsidiaram a construção da PNPCT, realizadas no 
período de 13 a 23 de setembro de 2006;

II - estabelecer um Plano Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável para os Povos e Comunidades Tradicionais, 
o qual deverá ter como base os resultados das Oficinas 
Regionais mencionados no inciso I; e

III - propor um Programa Multi-setorial destinado à 
implementação do Plano Nacional mencionado no inciso 
II no âmbito do Plano Plurianual.
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DECRETO Nº 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004.

Promulga a Convenção nº 169 
da Organização Internacional 
do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais..

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por 
meio do Decreto Legislativo nº 143, de 20 de junho 
de 2002, o texto da Convenção nº 169 da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e 
Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o 
instrumento de ratificação junto ao Diretor Executivo da 
OIT em 25 de julho de 2002;

Considerando que a Convenção entrou em vigor 
internacional, em 5 de setembro de 1991, e, para o Brasil, 
em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38º;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção nº 169 da Organização Internacional 
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do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada 
em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa por cópia 
ao presente Decreto, será executada e cumprida tão 
inteiramente como nela se contém.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida 
Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, 
inciso I, da Constituição Federal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 19 de abril de 2004; 183º da Independência e 
116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
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CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E 
TRIBAIS

A Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo 
da Repartição Internacional do Trabalho e tendo ali se 
reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima 
sexta sessão;

Observando as normas internacionais enunciadas 
na Convenção e na Recomendação sobre populações 
indígenas e tribais, 1957;

Lembrando os termos da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, do Pacto Internacional dos Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos 
Direitos Civis e Políticos e dos numerosos instrumentos 
internacionais sobre a prevenção da discriminação;

Considerando que a evolução do direito internacional 
desde 1957 e as mudanças sobrevindas na situação dos 
povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo 
fazem com que seja aconselhável adotar novas normas 
internacionais nesse assunto, a fim de se eliminar a 
orientação para a assimilação das normas anteriores;

Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o 
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controle de suas próprias instituições e formas de vida e 
seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer 
suas identidades, línguas e religiões, dentro do âmbito 
dos Estados onde moram;

Observando que em diversas partes do mundo 
esses povos não podem gozar dos direitos humanos 
fundamentais no mesmo grau que o restante da 
população dos Estados onde moram e que suas leis, 
valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão 
frequentemente;

Lembrando a particular contribuição dos povos 
indígenas e tribais à diversidade cultural, à harmonia 
social e ecológica da humanidade e à cooperação e 
compreensão internacionais;

Observando que as disposições a seguir foram 
estabelecidas com a colaboração das Nações Unidas, 
da Organização das Nações Unidas para a Agricultura 
e a Alimentação, da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura e da Organização 
Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista 
Interamericano, nos níveis apropriados e nas suas 
respectivas esferas, e que existe o propósito de continuar 
essa colaboração a fim de promover e assegurar a 
aplicação destas disposições;
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Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a 
revisão parcial da Convenção sobre populações Indígenas 
e Tribais, 1957 (nº 107), o assunto que constitui o quarto 
item da agenda da sessão, e

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar 
a forma de uma Convenção Internacional que revise 
a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 
1957, adota, neste vigésimo sétimo dia de junho de mil 
novecentos e oitenta e nove, a seguinte Convenção, que 
será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e 
Tribais, 1989:

PARTE 1 - POLÍTICA GERAL

Artigo 1º

1. A presente convenção aplica-se:

a) aos povos tribais em países independentes, 
cujas condições sociais, culturais e econômicas os 
distingam de outros setores da coletividade nacional, 
e que estejam regidos, total ou parcialmente, por seus 
próprios costumes ou tradições ou por legislação 
especial;

b) aos povos em países independentes, considerados 
indígenas pelo fato de descenderem de populações que 
habitavam o país ou uma região geográfica pertencente 
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ao país na época da conquista ou da colonização ou do 
estabelecimento das atuais fronteiras estatais e que, 
seja qual for sua situação jurídica, conservam todas as 
suas próprias instituições sociais, econômicas, culturais 
e políticas, ou parte delas.

2. A consciência de sua identidade indígena ou tribal 
deverá ser considerada como critério fundamental para 
determinar os grupos aos que se aplicam as disposições 
da presente Convenção.

3. A utilização do termo “povos” na presente Convenção 
não deverá ser interpretada no sentido de ter implicação 
alguma no que se refere aos direitos que possam ser 
conferidos a esse termo no direito internacional.

Artigo 2º

1. Os governos deverão assumir a responsabilidade de 
desenvolver, com a participação dos povos interessados, 
uma ação coordenada e sistemática com vistas a proteger 
os direitos desses povos e a garantir o respeito pela sua 
integridade.

2. Essa ação deverá incluir medidas:

a) que assegurem aos membros desses povos o 
gozo, em condições de igualdade, dos direitos e 
oportunidades que a legislação nacional outorga aos 
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demais membros da população;

b) que promovam a plena efetividade dos direitos 
sociais, econômicos e culturais desses povos, 
respeitando a sua identidade social e cultural, os seus 
costumes e tradições, e as suas instituições;

c) que ajudem os membros dos povos interessados a 
eliminar as diferenças sócio - econômicas que possam 
existir entre os membros indígenas e os demais 
membros da comunidade nacional, de maneira 
compatível com suas aspirações e formas de vida.

Artigo 3º

1. Os povos indígenas e tribais deverão gozar plenamente 
dos direitos humanos e liberdades fundamentais, sem 
obstáculos nem discriminação. As disposições desta 
Convenção serão aplicadas sem discriminação aos 
homens e mulheres desses povos.

2. Não deverá ser empregada nenhuma forma de força ou 
de coerção que viole os direitos humanos e as liberdades 
fundamentais dos povos interessados, inclusive os 
direitos contidos na presente Convenção.

Artigo 4º

1. Deverão ser adotadas as medidas especiais que sejam 
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necessárias para salvaguardar as pessoas, as instituições, 
os bens, as culturas e o meio ambiente dos povos 
interessados.

2. Tais medidas especiais não deverão ser contrárias aos 
desejos expressos livremente pelos povos interessados.

3. O gozo sem discriminação dos direitos gerais da 
cidadania não deverá sofrer nenhuma deterioração 
como consequência dessas medidas especiais.

Artigo 5º

Ao se aplicar as disposições da presente Convenção:

a) deverão ser reconhecidos e protegidos os valores 
e práticas sociais, culturais religiosos e espirituais 
próprios dos povos mencionados e dever-se-á levar 
na devida consideração a natureza dos problemas 
que lhes sejam apresentados, tanto coletiva como 
individualmente;

b) deverá ser respeitada a integridade dos valores, 
práticas e instituições desses povos;

c) deverão ser adotadas, com a participação e 
cooperação dos povos interessados, medidas voltadas 
a aliviar as dificuldades que esses povos experimentam 
ao enfrentarem novas condições de vida e de trabalho.
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Artigo 6º

1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os 
governos deverão:

a) consultar os povos interessados, mediante 
procedimentos apropriados e, particularmente, através 
de suas instituições representativas, cada vez que 
sejam previstas medidas legislativas ou administrativas 
suscetíveis de afetá-los diretamente;

b) estabelecer os meios através dos quais os povos 
interessados possam participar livremente, pelo 
menos na mesma medida que outros setores da 
população e em todos os níveis, na adoção de decisões 
em instituições efetivas ou organismos administrativos 
e de outra natureza responsáveis pelas políticas e 
programas que lhes sejam concernentes;

c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das 
instituições e iniciativas dos povos e, nos casos apropriados, 
fornecer os recursos necessários para esse fim.

2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção 
deverão ser efetuadas com boa fé e de maneira 
apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se 
chegar a um acordo e conseguir o consentimento 
acerca das medidas propostas.
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Artigo 7º

1. Os povos interessados deverão ter o direito de escolher 
suas, próprias prioridades no que diz respeito ao processo 
de desenvolvimento, na medida em que ele afete as suas 
vidas, crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem 
como as terras que ocupam ou utilizam de alguma forma, 
e de controlar, na medida do possível, o seu próprio 
desenvolvimento econômico, social e cultural. Além disso, 
esses povos deverão participar da formulação, aplicação 
e avaliação dos planos e programas de desenvolvimento 
nacional e regional suscetíveis de afetá-los diretamente.

2. A melhoria das condições de vida e de trabalho e do 
nível de saúde e educação dos povos interessados, com 
a sua participação e cooperação, deverá ser prioritária 
nos planos de desenvolvimento econômico global 
das regiões onde eles moram. Os projetos especiais de 
desenvolvimento para essas regiões também deverão ser 
elaborados de forma a promoverem essa melhoria.

3. Os governos deverão zelar para que, sempre que 
for possível, sejam efetuados estudos junto aos povos 
interessados com o objetivo de se avaliar a incidência 
social, espiritual e cultural e sobre o meio ambiente que 
as atividades de desenvolvimento, previstas, possam ter 
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sobre esses povos. Os resultados desses estudos deverão 
ser considerados como critérios fundamentais para a 
execução das atividades mencionadas.

4. Os governos deverão adotar medidas em cooperação 
com os povos interessados para proteger e preservar o 
meio ambiente dos territórios que eles habitam.

Artigo 8º

1. Ao aplicar a legislação nacional aos povos interessados 
deverão ser levados na devida consideração seus 
costumes ou seu direito consuetudinário.

2. Esses povos deverão ter o direito de conservar seus 
costumes e instituições próprias, desde que eles não 
sejam incompatíveis com os direitos fundamentais 
definidos pelo sistema jurídico nacional nem com os 
direitos humanos internacionalmente reconhecidos. 
Sempre que for necessário, deverão ser estabelecidos 
procedimentos para se solucionar os conflitos que 
possam surgir na aplicação deste princípio.

3. A aplicação dos parágrafos 1 e 2 deste Artigo não 
deverá impedir que os membros desses povos exerçam 
os direitos reconhecidos para todos os cidadãos do país e 
assumam as obrigações correspondentes.
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Artigo 9º

1. Na medida em que isso for compatível com o 
sistema jurídico nacional e com os direitos humanos 
internacionalmente reconhecidos, deverão ser 
respeitados os métodos aos quais os povos interessados 
recorrem tradicionalmente para a repressão dos delitos 
cometidos pelos seus membros.

2. As autoridades e os tribunais solicitados para se 
pronunciarem sobre questões penais deverão levar em conta 
os costumes dos povos mencionados a respeito do assunto.

Artigo 10

1. Quando sanções penais sejam impostas pela legislação 
geral a membros dos povos mencionados, deverão ser 
levadas em conta as suas características econômicas, 
sociais e culturais.

2. Dever-se-á dar preferência a tipos de punição outros 
que o encarceramento.

Artigo 11

A lei deverá proibir a imposição, a membros dos povos 
interessados, de serviços pessoais obrigatórios de 
qualquer natureza, remunerados ou não, exceto nos 
casos previstos pela lei para todos os cidadãos.
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Artigo 12

Os povos interessados deverão ter proteção contra a 
violação de seus direitos, e poder iniciar procedimentos 
legais, seja pessoalmente, seja mediante os seus 
organismos representativos, para assegurar o respeito 
efetivo desses direitos. Deverão ser adotadas medidas 
para garantir que os membros desses povos possam 
compreender e se fazer compreender em procedimentos 
legais, facilitando para eles, se for necessário, intérpretes 
ou outros meios eficazes.

PARTE II - TERRAS

Artigo 13

1. Ao aplicarem as disposições desta parte da Convenção, 
os governos deverão respeitar a importância especial 
que para as culturas e valores espirituais dos povos 
interessados possui a sua relação com as terras ou 
territórios, ou com ambos, segundo os casos, que 
eles ocupam ou utilizam de alguma maneira e, 
particularmente, os aspectos coletivos dessa relação.

2. A utilização do termo “terras” nos Artigos 15 e 16 
deverá incluir o conceito de territórios, o que abrange 
a totalidade do habitat das regiões que os povos 
interessados ocupam ou utilizam de alguma outra forma.
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Artigo 14

1. Dever-se-á reconhecer aos povos interessados os 
direitos de propriedade e de posse sobre as terras 
que tradicionalmente ocupam. Além disso, nos casos 
apropriados, deverão ser adotadas medidas para 
salvaguardar o direito dos povos interessados de utilizar 
terras que não estejam exclusivamente ocupadas por 
eles, mas às quais, tradicionalmente, tenham tido acesso 
para suas atividades tradicionais e de subsistência. Nesse 
particular, deverá ser dada especial atenção à situação 
dos povos nômades e dos agricultores itinerantes.

2. Os governos deverão adotar as medidas que sejam 
necessárias para determinar as terras que os povos 
interessados ocupam tradicionalmente e garantir a 
proteção efetiva dos seus direitos de propriedade e 
posse.

3. Deverão ser instituídos procedimentos adequados 
no âmbito do sistema jurídico nacional para 
solucionar as reivindicações de terras formuladas 
pelos povos interessados.

Artigo 15

1. Os direitos dos povos interessados aos recursos naturais 
existentes nas suas terras deverão ser especialmente 
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protegidos. Esses direitos abrangem o direito desses 
povos a participarem da utilização, administração e 
conservação dos recursos mencionados.

2. Em caso de pertencer ao Estado a propriedade dos 
minérios ou dos recursos do subsolo, ou de ter direitos 
sobre outros recursos, existentes na terras, os governos 
deverão estabelecer ou manter procedimentos com vistas 
a consultar os povos interessados, a fim de se determinar 
se os interesses desses povos seriam prejudicados, e 
em que medida, antes de se empreender ou autorizar 
qualquer programa de prospecção ou exploração dos 
recursos existentes nas suas terras. Os povos interessados 
deverão participar sempre que for possível dos benefícios 
que essas atividades produzam, e receber indenização 
equitativa por qualquer dano que possam sofrer como 
resultado dessas atividades.

Artigo 16

1. Com reserva do disposto nos parágrafos a seguir do 
presente Artigo, os povos interessados não deverão ser 
transladados das terras que ocupam.

2. Quando, excepcionalmente, o translado e o 
reassentamento desses povos sejam considerados 
necessários, só poderão ser efetuados com o 
consentimento dos mesmos, concedido livremente 
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e com pleno conhecimento de causa. Quando não 
for possível obter o seu consentimento, o translado 
e o reassentamento só poderão ser realizados após a 
conclusão de procedimentos adequados estabelecidos 
pela legislação nacional, inclusive enquetes públicas, 
quando for apropriado, nas quais os povos 
interessados tenham a possibilidade de estar 
efetivamente representados.

3. Sempre que for possível, esses povos deverão ter 
o direito de voltar a suas terras tradicionais assim 
que deixarem de existir as causas que motivaram seu 
translado e reassentamento.

4. Quando o retorno não for possível, conforme for 
determinado por acordo ou, na ausência de tais acordos, 
mediante procedimento adequado, esses povos deverão 
receber, em todos os casos em que for possível, terras 
cuja qualidade e cujo estatuto jurídico sejam pelo menos 
iguais aqueles das terras que ocupavam anteriormente, e 
que lhes permitam cobrir suas necessidades e garantir seu 
desenvolvimento futuro. Quando os povos interessados 
prefiram receber indenização em dinheiro ou em 
bens, essa indenização deverá ser concedida com as 
garantias apropriadas.
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5. Deverão ser indenizadas plenamente as pessoas 
transladadas e reassentadas por qualquer perda ou 
dano que tenham sofrido como consequência do 
seu deslocamento.

Artigo 17

1. Deverão ser respeitadas as modalidades de transmissão 
dos direitos sobre a terra entre os membros dos povos 
interessados estabelecidas por esses povos.

2. Os povos interessados deverão ser consultados sempre 
que for considerada sua capacidade para alienarem suas 
terras ou transmitirem de outra forma os seus direitos 
sobre essas terras para fora de sua comunidade.

3. Dever-se-á impedir que pessoas alheias a esses povos 
possam se aproveitar dos costumes dos mesmos ou do 
desconhecimento das leis por parte dos seus membros 
para se arrogarem a propriedade, a posse ou o uso das 
terras a eles pertencentes.

Artigo 18

A lei deverá prever sanções apropriadas contra toda 
intrusão não autorizada nas terras dos povos interessados 
ou contra todo uso não autorizado das mesmas por 
pessoas alheias a eles, e os governos deverão adotar 
medidas para impedirem tais infrações.
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Artigo 19

Os programas agrários nacionais deverão garantir 
aos povos interessados condições equivalentes às 
desfrutadas por outros setores da população, para 
fins de:

a) a alocação de terras para esses povos quando as 
terras das que dispunham sejam insuficientes para lhes 
garantir os elementos de uma existência normal ou 
para enfrentarem o seu possível crescimento numérico;

b) a concessão dos meios necessários para o 
desenvolvimento das terras que esses povos já 
possuam.

PARTE III - CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DE EMPREGO

Artigo 20

1. Os governos deverão adotar, no âmbito da legislação 
nacional e em cooperação com os povos interessados, 
medidas especiais para garantir aos trabalhadores 
pertencentes a esses povos uma proteção eficaz em 
matéria de contratação e condições de emprego, na 
medida em que não estejam protegidas eficazmente 
pela legislação aplicável aos trabalhadores em geral.

2. Os governos deverão fazer o que estiver ao seu 
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alcance para evitar qualquer discriminação entre os 
trabalhadores pertencentes aos povos interessados e os 
demais trabalhadores, especialmente quanto a:

a) acesso ao emprego, inclusive aos empregos 
qualificados e às medidas de promoção e ascensão;

b) remuneração igual por trabalho de igual valor;

c) assistência médica e social, segurança e higiene no 
trabalho, todos os benefícios da seguridade social e 
demais benefícios derivados do emprego, bem como 
a habitação;

d) direito de associação, direito a se dedicar livremente 
a todas as atividades sindicais para fins lícitos, e direito 
a celebrar convênios coletivos com empregadores ou 
com organizações patronais.

3. As medidas adotadas deverão garantir, parti-
cularmente, que:

a) Os trabalhadores pertencentes aos povos inte-
ressados, inclusive os trabalhadores sazonais, 
eventuais e migrantes empregados na agricultura ou 
em outras atividades, bem como os empregados por 
empreiteiros de mão-de-obra, gozem da proteção 
conferida pela legislação e a prática nacionais a outros 
trabalhadores dessas categorias nos mesmos setores, 
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e sejam plenamente informados dos seus direitos de 
acordo com a legislação trabalhista e dos recursos de 
que dispõem;

b) os trabalhadores pertencentes a esses povos não 
estejam submetidos a condições de trabalho perigosas 
para sua saúde, em particular como consequência de 
sua exposição a pesticidas ou a outras substâncias 
tóxicas;

c) os trabalhadores pertencentes a esses povos 
não sejam submetidos a sistemas de contratação 
coercitivos, incluindo-se todas as formas de servidão 
por dívidas;

d) os trabalhadores pertencentes a esses povos gozem 
da igualdade de oportunidade e de tratamento para 
homens e mulheres no emprego e de proteção contra 
o acossamento sexual.

4. Dever-se-á dar especial atenção à criação de serviços 
adequados de inspeção do trabalho nas regiões donde 
trabalhadores pertencentes aos povos interessados 
exerçam atividades assalariadas, a fim de garantir o 
cumprimento das disposições desta parte da presente 
Convenção.
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FORMAÇÃO PROFISSIONAL, ARTESANATO E INDÚSTRIAS 
RURAIS

Artigo 21

Os membros dos povos interessados deverão poder 
dispor de meios de formação profissional pelo menos 
iguais àqueles dos demais cidadãos.

Artigo 22

1. Deverão ser adotadas medidas para promover 
a participação voluntária de membros dos povos 
interessados em programas de formação profissional de 
aplicação geral.

2. Quando os programas de formação profissional de 
aplicação geral existentes não atendam as necessidades 
especiais dos povos interessados, os governos deverão 
assegurar, com a participação desses povos, que sejam 
colocados à disposição dos mesmos programas e meios 
especiais de formação.

3. Esses programas especiais de formação deverão 
estar baseados no entorno econômico, nas condições 
sociais e culturais e nas necessidades concretas dos 
povos interessados. Todo levantamento neste particular 
deverá ser realizado em cooperação com esses povos, 
os quais deverão ser consultados sobre a organização 
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e o funcionamento de tais programas. Quando for 
possível, esses povos deverão assumir progressivamente 
a responsabilidade pela organização e o funcionamento 
de tais programas especiais de formação, se assim 
decidirem.

Artigo 23

1. O artesanato, as indústrias rurais e comunitárias 
e as atividades tradicionais e relacionadas com a 
economia de subsistência dos povos interessados, 
tais como a caça, a pesca com armadilhas e a colheita, 
deverão ser reconhecidas como fatores importantes da 
manutenção de sua cultura e da sua autossuficiência e 
desenvolvimento econômico. Com a participação desses 
povos, e sempre que for adequado, os governos deverão 
zelar para que sejam fortalecidas e fomentadas essas 
atividades.

2. A pedido dos povos interessados, deverá facilitar-se 
aos mesmos, quando for possível, assistência técnica 
e financeira apropriada que leve em conta as técnicas 
tradicionais e as características culturais desses povos 
e a importância do desenvolvimento sustentado e 
equitativo.
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PARTE V - SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

Artigo 24

Os regimes de seguridade social deverão ser estendidos 
progressivamente aos povos interessados e aplicados 
aos mesmos sem discriminação alguma.

Artigo 25

1. Os governos deverão zelar para que sejam colocados 
à disposição dos povos interessados serviços de saúde 
adequados ou proporcionar a esses povos os meios que 
lhes permitam organizar e prestar tais serviços sob a sua 
própria responsabilidade e controle, a fim de que possam 
gozar do nível máximo possível de saúde física e mental.

2. Os serviços de saúde deverão ser organizados, na 
medida do possível, em nível comunitário. Esses serviços 
deverão ser planejados e administrados em cooperação 
com os povos interessados e levar em conta as suas 
condições econômicas, geográficas, sociais e culturais, 
bem como os seus métodos de prevenção, práticas 
curativas e medicamentos tradicionais.

3. O sistema de assistência sanitária deverá dar preferência 
à formação e ao emprego de pessoal sanitário da 
comunidade local e se centrar no atendimento primário 
à saúde, mantendo ao mesmo tempo estreitos vínculos 
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com os demais níveis de assistência sanitária.

4. A prestação desses serviços de saúde deverá ser 
coordenada com as demais medidas econômicas e 
culturais que sejam adotadas no país.

PARTE VI - EDUCAÇÃO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO

Artigo 26

Deverão ser adotadas medidas para garantir aos 
membros dos povos interessados a possibilidade de 
adquirirem educação em todos os níveis, pelo menos em 
condições de igualdade com o restante da comunidade 
nacional.

Artigo 27

1. Os programas e os serviços de educação destinados 
aos povos interessados deverão ser desenvolvidos e 
aplicados em cooperação com eles a fim de responder às 
suas necessidades particulares, e deverão abranger a sua 
história, seus conhecimentos e técnicas, seus sistemas 
de valores e todas suas demais aspirações sociais, 
econômicas e culturais.

2. A autoridade competente deverá assegurar a formação 
de membros destes povos e a sua participação na 
formulação e execução de programas de educação, com 
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vistas a transferir progressivamente para esses povos 
a responsabilidade de realização desses programas, 
quando for adequado.

3. Além disso, os governos deverão reconhecer o direito 
desses povos de criarem suas próprias instituições e 
meios de educação, desde que tais instituições satisfaçam 
as normas mínimas estabelecidas pela autoridade 
competente em consulta com esses povos. Deverão 
ser facilitados para eles recursos apropriados para essa 
finalidade.

Artigo 28

1. Sempre que for viável, dever-se-á ensinar às crianças 
dos povos interessados a ler e escrever na sua própria 
língua indígena ou na língua mais comumente falada 
no grupo a que pertençam. Quando isso não for viável, 
as autoridades competentes deverão efetuar consultas 
com esses povos com vistas a se adotar medidas que 
permitam atingir esse objetivo.

2. Deverão ser adotadas medidas adequadas para 
assegurar que esses povos tenham a oportunidade 
de chegarem a dominar a língua nacional ou uma das 
línguas oficiais do país.

3. Deverão ser adotadas disposições para se preservar as 
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línguas indígenas dos povos interessados e promover o 
desenvolvimento e prática das mesmas.

Artigo 29

Um objetivo da educação das crianças dos povos 
interessados deverá ser o de lhes ministrar conhecimentos 
gerais e aptidões que lhes permitam participar 
plenamente e em condições de igualdade na vida de sua 
própria comunidade e na da comunidade nacional.

Artigo 30

1. Os governos deverão adotar medidas de acordo com as 
tradições e culturas dos povos interessados, a fim de lhes 
dar a conhecer seus direitos e obrigações especialmente 
no referente ao trabalho e às possibilidades econômicas, 
às questões de educação e saúde, aos serviços sociais e 
aos direitos derivados da presente Convenção.

2. Para esse fim, dever-se-á recorrer, se for necessário, 
a traduções escritas e à utilização dos meios de 
comunicação de massa nas línguas desses povos.

Artigo 31

Deverão ser adotadas medidas de caráter educativo 
em todos os setores da comunidade nacional, e 
especialmente naqueles que estejam em contato mais 
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direto com os povos interessados, com o objetivo de se 
eliminar os preconceitos que poderiam ter com relação 
a esses povos. Para esse fim, deverão ser realizados 
esforços para assegurar que os livros de História e 
demais materiais didáticos ofereçam uma descrição 
equitativa, exata e instrutiva das sociedades e culturas 
dos povos interessados.

PARTE VII - CONTATOS E COOPERAÇÃO 
ATRAVÉS DAS FRONTEIRAS

Artigo 32

Os governos deverão adotar medidas apropriadas, 
inclusive mediante acordos internacionais, para facilitar 
os contatos e a cooperação entre povos indígenas e 
tribais através das fronteiras, inclusive as atividades 
nas áreas econômica, social, cultural, espiritual e do 
meio ambiente.

PARTE VIII – ADMINISTRAÇÃO

Artigo 33

1. A autoridade governamental responsável pelas 
questões que a presente Convenção abrange 
deverá se assegurar de que existem instituições ou 
outros mecanismos apropriados para administrar os 
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programas que afetam os povos interessados, e de que 
tais instituições ou mecanismos dispõem dos meios 
necessários para o pleno desempenho de suas funções.

2. Tais programas deverão incluir:

a) o planejamento, coordenação, execução e avaliação, 
em cooperação com os povos interessados, das 
medidas previstas na presente Convenção;

b) a proposta de medidas legislativas e de outra 
natureza às autoridades competentes e o controle da 
aplicação das medidas adotadas em cooperação com 
os povos interessados.

PARTE IX - DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 34

A natureza e o alcance das medidas que sejam adotadas 
para pôr em efeito a presente Convenção deverão ser 
determinadas com flexibilidade, levando em conta as 
condições próprias de cada país.

Artigo 35

A aplicação das disposições da presente Convenção não 
deverá prejudicar os direitos e as vantagens garantidos 
aos povos interessados em virtude de outras convenções 
e recomendações, instrumentos internacionais, tratados, 
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ou leis, laudos, costumes ou acordos nacionais.

PARTE X - DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 36

Esta Convenção revisa a Convenção Sobre Populações 
Indígenas e Tribais, 1957.

Artigo 37

As ratificações formais da presente Convenção serão 
transmitidas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional 
do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 38

1. A presente Convenção somente vinculará os Membros 
da Organização Internacional do Trabalho cujas 
ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o 
registro das ratificações de dois Membros por parte do 
Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, 
para cada Membro, doze meses após o registro da sua 
ratificação.

Artigo 39

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente 
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Convenção poderá denunciá-la após a expiração de 
um período de dez anos contados da entrada em vigor 
mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição 
Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia 
só surtirá efeito um ano após o registro.

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente 
Convenção e não fizer uso da faculdade de denúncia 
prevista pelo parágrafo precedente dentro do prazo 
de um ano após a expiração do período de dez anos 
previsto pelo presente Artigo, ficará obrigado por um 
novo período de dez anos e, posteriormente, poderá 
denunciar a presente Convenção ao expirar cada período 
de dez anos, nas condições previstas no presente Artigo.

Artigo 40

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do 
Trabalho notificará a todos os Membros da Organização 
Internacional do Trabalho o registro de todas as 
ratificações, declarações e denúncias que lhe sejam 
comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro 
da segundo ratificação que lhe tenha sido comunicada, 
o Diretor-Geral chamará atenção dos Membros da 
Organização para a data de entrada em vigor da 
presente Convenção.
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Artigo 41

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho 
comunicará ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para 
fins de registro, conforme o Artigo 102 da Carta das 
Nações Unidas, as informações completas referentes a 
quaisquer ratificações, declarações e atos de denúncia 
que tenha registrado de acordo com os Artigos anteriores.

Artigo 42

Sempre que julgar necessário, o Conselho de 
Administração da Repartição Internacional do Trabalho 
deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre 
a aplicação da presente Convenção e decidirá sobre a 
oportunidade de inscrever na agenda da Conferência a 
questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 43

1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção que 
revise total ou parcialmente a presente Convenção, e a 
menos que a nova Convenção disponha contrariamente:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção 
revista implicará de pleno direito, não obstante o 
disposto pelo Artigo 39, supra, a denúncia imediata 
da presente Convenção, desde que a nova Convenção 
revista tenha entrado em vigor;
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b) a partir da entrada em vigor da Convenção revista, 
a presente Convenção deixará de estar aberta à 
ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção continuará em vigor, em 
qualquer caso em sua forma e teor atuais, para os 
Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a 
Convenção revista.

Artigo 44

As versões inglesa e francesa do texto da presente 
Convenção são igualmente autênticas.
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ANOTAÇÕES
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